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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Decretos
DECRETO Nº 9865, de 10 de Agosto de 2017

==================================

(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 150.500,00, 
autorizada pela Lei nº 5894 de 14 de 
dezembro de 2016.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos 
reais), destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

10 301 0025 2062 857	 R$ 25.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

08 244 0055 2136 1265	 R$ 6.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação Infantil

3.0.00.00 Despesas Correntes
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3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas

12 365 0008 2023 246	 R$ 10.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 301 0025 2062 863	 R$ 91.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal da Cidade

Unidade Executora: 02 – Departamento de Relações Comunitárias

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

04 122 0006 2014 136	 R$ 18.000,00

TOTAL ................................R$ 150.500,00

Artigo 2º - A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

10 301 0025 2062 860	 R$ 10.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

10 301 0025 2062 856	 R$ 15.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08 244 0055 2136 1266	 R$ 6.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação Infantil

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.91.00 Aplicações Diretas – Intra-Orçamentárias

3.1.91.13 Obrigações Patronais

12 365 0008 2023 247	 R$ 10.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários

10 301 0025 2062 844	 R$ 91.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal da Cidade

Unidade Executora: 02 – Departamento de Relações Comunitárias

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

04 122 0006 2014 125	 R$ 18.000,00

TOTAL ................................R$ 150.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 
de Agosto de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo
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DECRETO Nº 9866, de 10 de Agosto de 2017
==================================

(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
646.000,00, autorizada pela Lei nº 5893 
de 14 de dezembro de 2016.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 646.000,00 (seiscentos e quarenta e seis mil 
reais), destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

10 302 0029 2069 915	 R$ 111.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Finanças, Controladoria 
e Modernização

Unidade Executora: 03 – Departamento de Receita Tributária

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

04 129 0020 2053 650	 R$ 150.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis

15 451 0023 1006 750	 R$ 156.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Unidade Executora: 02 – Departamento de Esportes

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

27 812 0019 2048 570	 R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 03 – Departamento de Qualidade Rural

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

15 452 0030 2072 804	 R$ 22.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

10 301 0025 2062 855	 R$ 150.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa

Unidade Executora: 01 – Administração e Planejamento

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

04 122 0022 2057 705	 R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 04 – Departamento de Qualidade Urbana

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

15 452 0030 2080 822	 R$ 10.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08 244 0055 2132 1218	 R$ 33.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Unidade Executora: 02 – Departamento de Planejamento Urbano

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

04 127 0016 2039 480	 R$ 10.000,00

TOTAL ................................R$ 646.000,00
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Artigo 2º - A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 302 0029 2063 902	 R$ 111.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 16 – Encargos Gerais do Município

Unidade Executora: 00 – Encargos Gerais do Município

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.6.00.00 Amortização da Dívida

4.6.90.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada

28 843 0034 0001 1137	 R$ 150.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

17 512 0023 1021 792	 R$ 156.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Unidade Executora: 03 – Departamento de Recreação e Lazer

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

27 813 0019 2050 602	 R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 03 – Departamento de Qualidade Rural

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

15 452 0030 2072 811	 R$ 10.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

10 301 0028 2068 891	 R$ 40.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

10 302 0029 2069 906	 R$ 100.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

10 302 0029 2069 927	 R$ 10.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa

Unidade Executora: 01 – Administração e Planejamento

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

04 122 0022 2057 701	 R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

15 451 0023 1037 758	 R$ 12.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

15 451 0023 1018 755	 R$ 10.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes
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3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

08 244 0055 2136 1266	 R$ 33.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Unidade Executora: 03 – Departamento de Topografia e Drenagem Urbana

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil

04 127 0016 2005 496	 R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Unidade Executora: 03 – Departamento de Topografia e Drenagem Urbana

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

04 127 0016 2042 504	 R$ 5.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Unidade Executora: 04 – Departamento de Habitação

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

16 482 0016 2043 523	 R$ 3.000,00

TOTAL ................................R$ 646.000,00

Artigo 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal da 
Fazenda a proceder as adequações necessárias nos anexos 
II e III da lei nº 5.359 de 16 de dezembro de 2013 – Plano 
Plurianual para o período de 2014 a 2017, anexos V e VI da Lei 
5893, de 14 de dezembro de 2016 – Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017, aut. Artigo 21 da Lei 5893 de 14 de 
dezembro de 2016.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
Agosto de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (dieta, fórmula, suplemento e 
albumina) por força de Ação Judicial, durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e 
especificações abaixo.

Lote Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Marca Unit Total

01 01 001.003.114 LTA 1500

Dieta enteral adulto 

em pó, padrão com 

fibras/normocalórica 

(1.0 - 1.2 kcal/mL), 

normoprotéica (< 

18% VCT), isenta de 

sacarose, lactose e 

gluten / grama (g) - 

lata com 800g.

Nutrimed R$ 39,13
R$ 

58.695,00

02 02 001.051.304 UND 800

Suplemento 

alimentar (FORTINI 

MULTIFIBER), frasco 

com 200ml. 

Danone R$ 16,00
R$ 

12.800,00

03 03 001.062.473 UND 80

Fórmula 

antiregurgitamento 

para lactentes de 0 

a 12 meses, contém 

goma jataí como 

agente espessante, 

isento de glúten 

(APTAMIL AR) - lata 

com 400g.

Danone R$ 26,00
R$ 

2.080,00
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04 04 001.003.119 LTA 120

Fórmula Infantil 

Especializada a 

base de proteína 

isolada de soja, para 

lactentes a partir do 

6º mês, isenta de 

sacarose e lactose, 

lata com 400 gramas.

Danone R$ 28,00
R$ 

3.360,00

Pregão Presencial nº 199/2017A - Processo nº 247/2017A. 
Valor Global: R$ 76.935,00. Assinatura: 24 de agosto de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 24/08/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: WORK NUTRI EIRELI - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (dieta, fórmula, suplemento e 
albumina) por força de Ação Judicial, durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e 
especificações abaixo.

Lote Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Marca Unit Total

06 06 001.003.165 LTA 1500

Fórmula Infantil 

padrão de partida, 

para lactentes de 0 a 

6 meses, com lactose, 

isenta de sacarose 

(tipo Aptamil 1, NAN 1, 

Bebelac 1, Nestogeno 

1) - lata com 400g.

Nestogeno1
R$ 

11,41

R$ 

17.115,00

Pregão Presencial nº 199/2017B - Processo nº 247/2017B. 
Valor Global: R$ 17.115,00. Assinatura: 24 de agosto de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 24/08/2017.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locador: WALDIR MILHOLI FURLANETO.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 06 meses, a contar 
do dia 01/09/2017, ou seja, até o dia 01/03/2018, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 750,00, totalizando o valor 
global de R$ 4.500,00.

Dispensa de Licitação: 009/2017 - Processo nº 043/2017. 
Assinatura: 24 de agosto de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 24/08/2017.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 1229/2017
Designa o servidor ALDO TAKAO 
OKOTI para exercer a função de Gestor 
de Contrato da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor ALDO TAKAO OKOTI, 
Diretor de Departamento de Engenharia, portador do RG nº 
9.926.854 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 002.627.928-
26, como GESTOR do Contrato Administrativo nº 21/2017, 
referente ao Convite nº 04/2017 – Processo nº 40/2017, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia de 
automação (telemetria) para fornecimento e instalação de 
equipamentos, serviços de programação e adequação de 
sistema existente para automação dos novos sistemas de 
telemetria com monitoramento e controle à distância , através 
do Centro de Controle Operacional – CCO (localizado na 
ETA), incluso treinamento para operação e manutenção dos 
mesmos, referente aos sistemas Sudeste e ETA (ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA, no município de Votuporanga.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 21 de Agosto de 2017.

Votuporanga, SP, 22 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PORTARIA N.º 1230/2017
Designa o servidor ALDO TAKAO 
OKOTI para exercer a função de Gestor 
de Contrato da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
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Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor ALDO TAKAO OKOTI, 
Diretor de Departamento de Engenharia, portador do RG nº 
9.926.854 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 002.627.928-26, 
como GESTOR do Contrato nº 22/2017 referente ao Convite 
nº 05/20017 – Processo nº 44/2017, para Contratação de 
empresa especializada para serviços de sondagens na área 
do antigo IBC, para implantação de loteamento conforme 
MEMORANDO SEPLAN Nº 047/2017 e seus anexos, área 
de influência 2.760,09 m², com fornecimento e instalação de 
tubulações, mão de obra, equipamentos, coleta e análises de 
solo e água, conforme laudos, termo de referência, planilhas e 
cronograma fisíco-financeiro e proposta apresentada,  anexos 
ao Edital.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 22 de Agosto de 2017.

Votuporanga, SP, 22 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5 -  CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 09/2016

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA: CAPTER ENGENHARIA E LOGÍSTICA 
LTDA-EPP

OBJETO DO TERMO: aditivo de mais 60 dias, a partir de 17 
de Agosto de 2017 a 16 de outubro de 2017, para contratação 
de empresa especializada com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra para construção de obras 
civis do Sistema Sudeste, localizado no prolongamento da 
Avenida Antonio Morettin, s/nº, Bairro Campo Belo, município 
de Votuporanga, contemplando os serviços complementares 
tais como, Base do Conjunto Moto-Bomba, reservatório Semi-
Enterrado, reservatório Elevado, Torre de Resfriamento, 
Casa de Cloração, Casa de Bombas, Base do Tanque de 
CO², Cabine de Força e Tubulação de Interligação interna 
do Sistema, dentro das condições técnicas estabelecidas no 
Projeto Básico, Mermorial Descritivo, Cronograma Físico-
Financeiro, nas normas do Edital e de acordo com as  Normas 
Técnicas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 16 de Agosto de 
2017.

MODALIDADE: Concorrência nº 02/2016 – Processo nº 
25/2016

Votuporanga, 22 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 01/2017 -CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 13/2016

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA

OBJETO DO TERMO: aditivo para mais 12 (Doze) meses 
da vigência do contrato, até 29 de Agosto de 2018, contratação 
de empresa especializada em instalação e manutenção 
de sistema de dosagem, com locação de três tanques de 
armazenamento e fornecimentos de 240 (duzentos) toneladas 
de Dióxido de Carbono (CO2) líquido (grau de pureza mínimo 
de 99,9%, grau alimentício, com laudo de análise) a serem 
entregues de acordo com a necessidade desta autarquia, 
pelo período de 12 meses.

VALOR DO CONTRATO:  Valor total global para 12 (doze) 
meses de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 21 de Agosto de 
2017.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 32/2016 – Processo 
nº 46/2016

Votuporanga, 24 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 22/2017
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: ALBERTINI GEOLOGIA LTDA-ME

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa 
especializada para serviços de sondagens na área do antigo 
IBC, para implantação de loteamento conforme MEMORANDO 
SEPLAN Nº 047/2017 e seus anexos, área de influência 
2.760,09 m², com fornecimento e instalação de tubulações, 
mão de obra, equipamentos, coleta e análises de solo e água, 
conforme laudos, termo de referência, planilhas e cronograma 
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fisíco-financeiro. e proposta apresentada,  anexos ao Edital

VALOR DO CONTRATO: Valor total global de R$ 29.005,00 
(Vinte e nove mil e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  22 de Agosto 
de 2.017.

MODALIDADE: Convite nº 05/2017 – Processo nº 44/2017.

Votuporanga, 23 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
24/2016

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: MORETI SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME

Fica RESCINDIDO o contrato nº 24/2016, a partir de 20 de 
Agosto de 2017, com amparo legal no artigo 79, inciso I, da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, e Cláusula Nona, 
subitem 9.2 e 9.3, “f” do Contrato, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviço de 
vigia nas dependências do Ecotudo Oeste, situado na Vicinal 
Nelson Bolotari, s/n, Bairro Monte Verde, neste município.

MODALIDADE: Pregão Presencial  nº 53/2016 – Processo 
nº 71/2016.

Votuporanga, 24 de Agosto de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Outros atos
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida os 
interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada 
no dia 28 de Agosto de 2017, às 17h00min, em suas 
dependências, Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, com a seguinte 
pauta:

Projeto de Lei nº 131/2017- AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA CASA CIVIL OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS NO MONTANTE DE R$600.000,00 PARA 
APLICAÇÃO EM INFRAESTRUTURA URBANA.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 132/2017- AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA CASA CIVIL OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS NO MONTANTE DE R$200.000,00 PARA 
APLICAÇÃO EM INFRAESTRUTURA URBANA.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 133/2017- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 5892, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E Nº 5893, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$484.000,00.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 134/2017- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 5892, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E Nº 5893, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$200.000,00.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 135/2017- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS Nº 5.892 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E Nº 
5.893 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.096.300,00

AUTOR: PODER EXECUTIVO

Votuporanga, 24 de Agosto de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

17ª LEGISLATURA - 1º ANO LEGISLATIVO

30ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 28/08/2017

PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:

§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de dezembro de 
2003.

1-	 Projeto de Decreto Legislativo Nº 15/2017 - 14/08/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 
DE CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO DOUTOR JAIME 
PIMENTEL.
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Autoria: ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO

2-	 Projeto de Lei Nº 123/2017 - 09/08/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Autoria: GIBA

3-	 Projeto de Lei Nº 124/2017 - 14/08/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA

Autoria: DR. ALI

4-	 Projeto de Lei Nº 126/2017 - 14/08/2017

Assunto: DISÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE TRAVESSA 
ALCIDES SOARES

Autoria: GIBA

5-	 Projeto de Lei Nº 127/2017 - 21/08/2017

Assunto: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ART. 1º 
DA LEI Nº 1.769, DE 19 DE MAIO DE 1980

Autoria: MEIDÃO

6-	 Projeto de Lei Nº 128/2017 - 21/08/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1.595, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977

Autoria: DR. HERY KATTWINKEL

7-	 Projeto de Lei Nº 131/2017 - 21/08/2017

Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA CIVIL 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NO 
MONTANTE DE R$600.000,00 PARA APLICAÇÃO EM 
INFRAESTRUTURA URBANA.

Autoria: PODER EXECUTIVO

8-	 Projeto de Lei Nº 132/2017 - 21/08/2017

Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA CIVIL 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NO 
MONTANTE DE R$200.000,00 PARA APLICAÇÃO EM 
INFRAESTRUTURA URBANA.

Autoria: PODER EXECUTIVO

9-	 Projeto de Resolução Nº 8/2017 - 21/08/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGO NO 
QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

Autoria: Mesa Diretora

10-	 Projeto de Lei Complementar Nº 42/2017 - 18/08/2017

Assunto: ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 29 E 
REVOGA O § 2º DO ART. 201, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 187, DE 30 DE AGOSTO DE 2011, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 330, DE 11 DE JANEIRO DE 2017.

Autoria: PODER EXECUTIVO

Câmara Municipal de Votuporanga, 24 de agosto de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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